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ESTADO DE GOIÁS 
PODER LEGISLATIVO 

CÂMARA MUNICIPAL DE PALMINÓPOLIS 
"PALÁCIO DIVINO CÂNDIDO DA SILVA" 

COMISSÃO DE FINANÇAS E ORÇAMENTOS-CF0 

PARECER N° 53/CMP/2023-CF0 

Projeto de Lei n2 048/PMP/2023 de 21 de Março de 2023. 

EMENTA: Projeto de Lei n2 048/CMP/2023: "Dispõe sobre a reestruturação do Conselho 

Municipal dos Direitos da Criança e do Adolescente (CMDCA), do Conselho Tutelar dos 

Direitos da Criança e do Adolescente e do Fundo Municipal dos Direitos da Criança e do 

Adolescente (FM DCA). Revoga as disposições da Lei n2 012/PMP/2005, Lei n2 046/PMP/2010, 

Lei n2 065/PMP/2011, Lei n2 030/PMP/2014 e Lei n2 068/PMP/2015 e demais disposições 

anteriores em contrário, e dá outras providências." 

EXMO. SR. FERNANDO ALVES DA CUNHA FILHO. 
PRESIDENTE 
NESTA 

Os membros da CFO, em resumo após analisarem as propostas do Projeto de Lei n2 

046/PMP/2023 de 03 de março de 2023, deram parecer favorável no que tange o ao projeto, sendo 

este, o parecer final e conclusivo desta comissão. 

Fernando Alves da Cunha Filho -PRESIDENTE: 

Luciano Bomtempo Gonçalves -RELATOR: 

Leumar Eterno Toerres -MEMBRO: 

DELIBERADO EM 30 DE MARÇO DE 2023. 
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